
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A D O  DE S Ã O  P A U L O

Fls. N.°

L I V R O  D E  P O R T A R I A S

PORTARIA N0 18.517/2015

Dispoc confrolc do acesso à interne! no ambiente 
de trabalho.

FÁIÍiO MARCONDES, Preíeito Municipal de Lorena, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas por íei.

Considerando a necessidade de controle do acesso à 
internet no ambiente de trabalho, para evitar o acesso a sites incompatíveis 
com o trabalho a scr desenvolvido pela Administração Pública 

R-ESOLVE
baixar a preseme Portaria, nos seguintes termos:

Artigo Io - fica criada no âmbito da Adininistração Pública 
Municipal a política para uso correto e lícito dos recursos computacionais 
pertencentes à Prefeitura Municipal de Loiena, mais especificamenív, a 
internet.

Artigo 2o - Esta pov.aria se aplica aos Servidores, estagiários, 
colaboradores, consultoras externos e demais agentes públicos ou 
particulares que, por força dc convênios, protocolos, acordos de 
cooperação e instrumentos congêneres, executem atividades vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Lorena, como responsáveis pela proteção e 
preservação do ativo de informação.

Artigo 3° - Os dados, inlormações e conhecimentos produzidos, 
enviados, recebidos, transportados, armazenados ou manipulados por meio 
dc recursos computacionais, oem cutno os locais onde se enccnlram esses
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